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ESTADo Do eanaNÁ

COttttSSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PARECER N" 1.00, D82022.

PROPOSIÇÃO: Proieto de Lei n" 777, de2022.
PROPONENTE: Poder Executivo Municipal

RELÂTOR: Vereador Josias de Souza/MDB
VOTO DO RELATOR: Favorável attarnitaçáo
PARECER DA COMISSÃO, Favorável a trarnitaçáo

I. RELATÓruo

. RECEBIDO EM:
Ltuil!>>as t§\\-l^=W

Foi ptotocolado peÍante a Comissão de Finanças e Orçamento, paÍa análise e

emissão de parecet, o Proieto de Lei n" 777, de 2022, que visa criar a Controladoria -Geral do

Município, no âmbito do Poder Executivo Municipal, altera dispositivos das Leis Municipais n" (s)

2.21,5,de27 dejunho de 1991,3.800, de 31 de maÍço de2004,e6.792, de 13 de dezembto de2017,e

dá outras providências.

Em sua mensagem de Lei, o Podet Executivo traz que o pÍesente Ptojeto de tem por

escopo a implantação de um sistema de controle interno, visando atuar de forma objetiva, imparcial,

com a devida ptevenção, acompanhamento, coreição e ptoteção dos princípios que Íegem a

Adminisuação Pública, atuando com âutoÍlomia e independência de influências alheias ao interesse

público são essenciais,paru que se materíalize uma égide conúâ possíveis intetferências que podedam

minar a eftcâcia do ptópdo sistema.

Sendo indispensável a Âdministração Pública possuir um ótgão central de contole

interno delineado, estruturado e autônomo e independente, visando a execução de toda a atividade

pública seja com legaüdade e eficiência.

II - VOTO DO RELA"TOR

Com base no âÍt. 43, do Regimento Interno, fui8 designado para ser o Relator do

Projeto de Lei n" 777, de 2022, que apÍesento meu voto paÍa análise e deübetação dos demais

Vereadores integtantes desta comissão. (
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A Comissão de Finanças e Orçamento, conforme define o art. 45, VII, do Regimento

Interno, tem a incumbência de exarar paÍecer as proposições que tÍa;t^m sobte plano de cargos,

careiras e vencimentos dos servidores públicos do Poder Executivo e da Càmara Municipal.

Â matétia oÍa em análise, visa cdar a Controladoria -Geral do Município, ótgão cenüal

de conúole intemo delineado, esúutuÍado e autônomo, independente e petmâflente.

Assim, a criaçáo de tal ôryáo de controle interno, 
^c 

ÍÍetata na altençào da Estrutura

otgarizactonal do Poder Executivo, pot meio de ctiação e altençáo de cargos, confotme tabela aÍlexa,

bem como consequente aumento de despesas públicas.

Diante do exposto, visualiza-se que o âumento de despesas púbücas, está devidamente

acompanhado das ptevisões orçamentádas, em especial no que tange as exigências dos atigos 76 e 1.7,

da Lei Complementar no 101, de 2000, que assim expÍessam:

"Àrt. 16, À criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação govemamental que

^c 
tÍete âumeflto da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar
em vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibiüdade com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

Àt. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa coÍreÍlte derivada
de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação
legal de sua execução por run período superior a dois exercícios.

§ 1o Os atos que criarem ou aumentârem despesa de que trata o caputdeverão set

instruídos com a estimativa prevista no inciso I do att. 16 e demonstrar a origem dos
Íecursos para seu custeio.

Assim, entendo que o referido projeto em anáüse, apesentâ previsão de impacto

financeiro e oÍçameÍrtâno para o pÍesente exercício e paru os dois subsequentes, atendendo as

exigências contidas na Lei de Responsabiüdade Fiscal (Lei Complementat no 101, de 2000), bem

como compatibiüdade com as leis orçamertâiâs, e as demais exigências legais. q,

Em face do exposto, como telator, pautado nos dispositivos legais, no que tange âos

seus aspectos orçamentários e financeiros, entendo que a matért^ em analise não enconúa
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impedimentos de otdem otçamentátia e financeta a sua úamitação, o que manifesto meu Voto

feVOnÁVgL a tramitação do Projeto de Lei no 1,71,, de 2022.

Veteador/MDB/

rrr - PARECER DÀ covtssÃo

Ao analisar o voto do Relator os Vereadores da Comissão de Finanças e OrçameÍrto, poÍ

Unanimidade, acàtam o voto do eminente Relator e manifestam o voto FAVORÁYEL a tramitaçáo

do Projeto de Lei n" 1.71, de 2022.

É o Patecer. Sala da Comissão de Finanças e Orçamento.
Cascavel, 16 de dezembro de2022.

ê

Sadi Kis
Vereador/POD EMOS /Presidente

ç "r*#
Policial Maddl

Vereador/PSC/Membro
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